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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.116, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera a Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012, que institui o Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre 
Drogas - SINESP, para estabelecer regras mínimas para o registro de 
infrações penais e administrativas pelos órgãos de segurança pública no 
território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de alterar a Lei nº 12.681, de 4 de julho de 

2012, para estabelecer regras mínimas de registro de infrações penais e 

administrativas pelos órgãos de segurança pública no território nacional. 

Art. 2º Acrescenta-se inciso IX ao art. 6º da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 

2012, com a seguinte redação: 

“Art.6º .............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

IX – ocorrências de infrações administrativas, previstas nos artigos 245 a 358- 

C, da Lei nº 8.069, de 13 julho, de1990. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Acrescenta-se o art. 6º-A à Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º-A É dever de todo policial ou agente público competente registrar em 

boletim de ocorrência as infrações penais ou administrativas que presenciar, 

bem como as que lhe forem comunicadas pela vítima, por testemunha ou por 

qualquer pessoa que venha a tomar conhecimento do ocorrido.  

§1º O registro deverá ser realizado pelo primeiro policial ou agente público 

competente que presenciar ou receber a solicitação de registro da infração, 

podendo ser iniciado no atendimento telefônico de emergências dos órgãos 

de policiamento ostensivo, eletronicamente ou via internet. 

§2º O boletim de ocorrência será confeccionado em três modalidades:  

I - Boletim de Ocorrência de Infração Administrativa, destinado ao registro de 

infrações administrativas previstas na Lei nº 8.069, de 13 julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

II - Boletim de Ocorrência de Infração Penal, destinado ao registro de 

infrações penais que não resultem em prisão em flagrante delito, inclusive os 

crimes sem autoria determinada e os de menor potencial ofensivo;  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3116/2015 

III - Boletim de Ocorrência de Infração Penal com Prisão ou Apreensão em 

Flagrante Delito, destinado ao registro da prisão de pessoa que incide nas 

hipóteses previstas nos artigos 302 e 307 do Código de Processo Penal, ou à 

apreensão de adolescente infrator, nos termos do artigo 173 do Estatuto da 

Criança e Adolescente. 

§3º O boletim de ocorrência deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I - data, hora, local da ocorrência e unidade policial ou órgão responsável; 

II - nome, posto, cargo ou função e número do registro do policial ou agente 

público competente e do perito, quando houver; 

III - nome, idade, número de registro civil e endereço residencial de todas as 

vítimas, testemunhas e suspeitos ou presos, assim como os sinais físicos 

característicos destes últimos, quando possível; 

IV - narração do fato com todas as circunstâncias, a indicação do tipo penal 

ou da infração administrativa vislumbrada pelo policial ou agente público 

competente responsável pelo atendimento ou pela prisão ou apreensão; 

V – quantidade, cor, marca, número do registro das armas, veículos e objetos 

apreendidos, furtados, roubados ou danificados, quando for o caso. 

VI - descrição da quantidade e do tipo de droga apreendida, no caso de 

exame de constatação química já realizado, ou do tipo de substâncias 

suspeita de ser droga e enviada para a polícia técnico-científica para exame 

de constatação química, quando for o caso;  

VII - condição física da vítima, da autoridade policial responsável pela prisão 

ou apreensão, atestado em exame de corpo de delito, quando houver 

violência física, resistência à prisão ou prisão em flagrante; 

§4° Nos casos das infrações de menor potencial ofensivo, o policial ou agente 

público responsável deverá confeccionar o Registro por meio da lavratura do 

Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), nos termos da Lei n°. 9.099, de 

26 de setembro de 1995.  
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§5º Ainda que, diante das informações, não seja possível concluir qual delito 

tenha sido cometido, deve ser indicado o tipo penal provável, registrada a 

ressalva no campo das observações. 

§6º Os órgãos policiais federais, estaduais e do Distrito Federal deverão 

possuir numerador único de boletins de ocorrência e compartilhá-los entre si e 

com o órgão do Ministério Público competente, preferencialmente de forma 

eletrônica, vinculado ao numerador único nacional administrado pelo SINESP.   

§7º O delegado de polícia e o oficial da polícia militar poderão, a qualquer 

momento, após receber o boletim de ocorrência, rever e alterar a classificação 

penal do fato atribuída pelo policial ou agente público competente que efetuou 

o registro, desde que mantida a numeração original do boletim de ocorrência 

e desde que as alterações sejam registradas em campos específicos 

destinados ao apontamento das modificações julgadas necessárias. 

§8º No caso do inciso III, do §2º deste artigo, o preso ou o apreendido deverá 

ser encaminhado, mediante recibo de entrega, à autoridade de polícia 

judiciária civil, que avaliará a possibilidade de arbitrar fiança e instauração de 

inquérito policial, comunicando a prisão ao juiz competente, ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública, devendo encaminhar o preso à unidade 

prisional e o menor infrator à unidade socioeducativa. 

§9º Os bancos de dados de registros criminais serão administrados pela 

União, em cooperação com os Estados e Distrito Federal, de acordo com a 

respectiva competência e circunscrição, e transmitidos ao SINESP para a 

formação do sistema nacional de estatísticas criminais. 

§10 O número registrado no Boletim de Ocorrência deverá acompanhar a 

instauração do inquérito, a denúncia e o processo, que constarão em campo 

próprio no banco de dados do SINESP. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data da sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva assegurar o atendimento adequado à 

população brasileira pelos agentes da segurança pública. 
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A proposição visa aperfeiçoar a Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012, que 

institui o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre 

Drogas – SINESP, para incluir regras sobre o registro de informações mínimas que 

devem constar do boletim de ocorrência de infrações administrativas previstas na Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e Adolescente e de infrações 

penais. 

Para tanto, prevê que os bancos de dados de registros criminais sejam 

administrados pela União, com cooperação dos Estados e do Distrito Federal, 

conforme a competência e circunscrição, e transmitidos à União para formação do 

Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas 

– SINESP, estabelecido pela Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012.  

Importante ressaltar que uniformizar os registros criminais em todo o território 

nacional está em consonância com a missão constitucional da União de legislar 

privativamente sobre a formação de sistemas estatísticos e registros públicos (art. 

22, incisos XVIII e XXV).  

A proposta ainda assegura o acesso e o controle do Ministério Público aos 

registros e às atividades policiais, nos termos da Resolução nº 20/2007 do Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP); e a formação de bancos de dados criminais 

únicos na União, nos Estados e no Distrito Federal, para planejamento, avaliação e 

controle das intervenções policiais e políticas públicas de segurança. 

Assim, a uniformização do registro dos boletins de ocorrência propiciará o 

desenvolvimento de um sistema de registro de ocorrência eficaz e desburocratizado.  

No atual sistema de registro dos boletins de ocorrência da maior parte dos 

Estados, os crimes são registrados duas vezes, uma pela Polícia Militar e a outra 

pela Polícia Civil, o que caracteriza uma negligência na gestão dessas informações, 

que podem ser perdidas ou alteradas, prejudicando o cidadão e o planejamento da 

segurança pública.  

Outra incoerência do sistema de registro, diz respeito aos lugares em que não 

existem delegacias com atendimento noturno e que forçam o cidadão a se deslocar 

por vários quilômetros para poder registrar um boletim de ocorrência, prejudicando 

de forma contumaz o cidadão. Ou seja, com o registro realizado pelo policial que 

primeiro tomar ciência do fato, o cidadão poderá ser atendido no lugar da ocorrência 

do crime e até mesmo em casa, por exemplo, num caso de roubo à residência ou de 

crime com violência doméstica. 
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Outro impacto positivo da medida diz respeito à otimização do efetivo das 

polícias militares dos estados nas atividades de policiamento ostensivo, bem como 

da atividade investigativa da polícia civil, na medida em que, divide a 

responsabilidade pelo registro das ocorrências e facilita a sua operação. Tais efeitos 

serão possíveis por meio da regulamentação e descentralização do registro de 

boletins de ocorrência, que, conforme a proposta trazida por este Projeto de Lei 

deixará de ser realizado apenas pelo delegado de polícia, seja Civil ou Federal, e 

passará a ser realizados também pelos policiais militares.  

A adoção de um boletim de ocorrência único permite até mesmo a diminuição 

dos índices de corrupção policial, na medida em que haverá transparência no 

processo de registro da ocorrência, sua evolução como inquérito policial e sua 

eventual transformação em um inquérito penal ou administrativo de interesse da 

segurança pública. 

Assim, proponho o aperfeiçoamento do banco de dados formado pela 

uniformização das informações disponibilizadas pelos órgãos de segurança pública 

do País, que são disciplinadas pela Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012, que institui 

o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre 

Drogas – SINESP, e que, atualmente, são encaminhadas de forma dispersa e sem 

controle efetivo, o que fragiliza as estatísticas de ocorrências policiais.  

Diante do exposto, é de suma importância o mérito deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2015. 

 

Dep. Indio da Costa 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012 

 

Institui o Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - 

SINESP; altera as Leis nºs 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, e 11.530, de 24 de outubro 

de 2007, a Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, e o Decreto- Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal; e revoga dispositivo da Lei nº 10.201, 

de 14 de fevereiro de 2001.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Constarão do Sinesp, sem prejuízo de outros a serem definidos pelo 

Conselho Gestor, dados e informações relativos a:  

 

I - ocorrências criminais registradas e respectivas comunicações legais;  

II - registro de armas de fogo;  

III - entrada e saída de estrangeiros;  

IV - pessoas desaparecidas;  

V - execução penal e sistema prisional;  

VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e entidades de segurança pública;  

VII - condenações, penas, mandados de prisão e contramandados de prisão; e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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VIII - repressão à produção, fabricação e tráfico de crack e outras drogas ilícitas e 

a crimes conexos, bem como apreensão de drogas ilícitas.  

 

§ 1º Na divulgação dos dados e informações, deverá ser preservada a identificação 

pessoal dos envolvidos.  

§ 2º Os dados e informações referentes à prevenção, tratamento e reinserção social 

de usuários e dependentes de crack e outras drogas ilícitas serão fornecidos, armazenados e 

tratados de forma agregada, de modo a preservar o sigilo, a confidencialidade e a identidade 

de usuários e dependentes, observada a natureza multidisciplinar e intersetorial prevista na 

legislação.  

 

Art. 7º Caberá ao Ministério da Justiça:  

 

I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e seguro que permita o 

intercâmbio de informações entre os integrantes do Sinesp, observado o disposto no § 2º do 

art. 6º;  

II - auditar periodicamente a infraestrutura tecnológica e a segurança dos 

processos, redes e sistemas; e  

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes do Sinesp às normas 

e procedimentos de funcionamento do Sistema.  

Parágrafo único. O integrante que fornecer dados e informações atualizados no 

Sinesp antes do término dos prazos do cronograma previsto no inciso III do caput e de acordo 

com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Gestor poderá ter preferência no recebimento 

dos recursos e na celebração de parcerias com a União relacionados com os programas, 

projetos ou ações de segurança pública e prisionais, na forma do regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 

grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, 

parágrafo único e 107, deverá:  

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;  

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;  

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade 

e autoria da infração.  

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 

substituída por boletim de ocorrência circunstanciada.  

 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 

prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 

de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo 

impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e 

sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 

segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar 

o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou 

sobre sua participação no espetáculo.  

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.  

 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 

operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o 

cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou 

casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 

institucional ou familiar. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de 

caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para 

adoção: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 

comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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comunicação referida no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

 

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o 

recolhimento da multa aplicada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste 

Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 

diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 

Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 

seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

 

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao 

interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas 

respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e 

prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 

enviará os autos à autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em 

flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que 

hajam testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o 

auto de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua 

leitura na presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou 

à pessoa por ele indicada.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
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§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe 

o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, 

no exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

 

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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RESOLUÇÃO Nº 20, DE 28 DE MAIO DE 2007. 

 

Regulamenta o art. 9º da Lei Complementar nº 

75, de 20 de maio de 1993 e o art. 80 da Lei nº 

8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 

disciplinando, no âmbito do Ministério 

Público, o controle externo da atividade  

policial. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 28 

de maio de 2007; 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso I, da Constituição Federal e 

com fulcro no artigo 64-A, de seu Regimento Interno; CONSIDERANDO o disposto no 

artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 9º, da Lei Complementar n.º 75  de 20 

de maio de 1993 e o artigo 80, da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar no âmbito do Ministério Público o 

controle externo da atividade policial; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estão sujeitos ao controle externo do Ministério Público, na forma do art. 

129, inciso VII, da Constituição Federal, da legislação em vigor e da presente Resolução, os 

organismos policiais relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como as polícias 

legislativas ou qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual seja atribuída 

parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança pública e persecução criminal. 

 

Art. 2º O controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como 

objetivo manter a regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da 

atividade policial, bem como a integração das funções do Ministério Público e das Polícias 

voltada para a persecução penal e o interesse público, atentando, especialmente, para: 

I – o respeito aos direitos fundamentais assegurados na Constituição Federal e nas 

leis; 
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II – a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio 

público; 

III – a prevenção da criminalidade; 

IV – a finalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a indisponibilidade da 

persecução penal; 

V – a prevenção ou a correção de irregularidades, ilegalidades ou de abuso de 

poder relacionados à atividade de investigação criminal; 

VI – a superação de falhas na produção probatória, inclusive técnicas, para fins de 

investigação criminal; 

VII – a probidade administrativa no exercício da atividade policial. 

 

Art. 3º O controle externo da atividade policial será exercido: 

I - na forma de controle difuso, por todos os membros do Ministério Público com 

atribuição criminal, quando do exame dos procedimentos que lhes forem atribuídos; 

II - em sede de controle concentrado, através de membros com atribuições 

específicas para o controle externo da atividade policial, conforme disciplinado no âmbito de 

cada Ministério Público. 

 

Art. 4º Incumbe aos órgãos do Ministério Público, quando do exercício ou do 

resultado da atividade de controle externo: 

I – realizar visitas ordinárias periódicas e, quando necessárias, a qualquer tempo, 

visitas extraordinárias, em repartições policiais, civis e militares, órgãos de perícia técnica e 

aquartelamentos militares existentes em sua área de atribuição; 

II – examinar, em quaisquer dos órgãos referidos no inciso anterior, autos de 

inquérito policial, inquérito policial militar, autos de prisão em flagrante ou qualquer outro 

expediente ou documento de natureza persecutória penal, ainda que conclusos à autoridade, 

deles podendo extrair cópia ou tomar apontamentos, fiscalizando seu andamento e 

regularidade; 

III – fiscalizar a destinação de armas, valores, substâncias entorpecentes, veículos 

e objetos apreendidos; 

IV – fiscalizar o cumprimento dos mandados de prisão, das requisições e demais 

medidas determinadas pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário, inclusive no que se 

refere aos prazos; 

V – verificar as cópias dos boletins de ocorrência ou sindicâncias que não geraram 

instauração de Inquérito Policial e a motivação do despacho da autoridade policial, podendo 

requisitar a instauração do inquérito, se julgar necessário; 

VI – comunicar à autoridade responsável pela repartição ou unidade militar, bem 

como à respectiva corregedoria ou autoridade superior, para as devidas providências, no caso 
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de constatação de irregularidades no trato de questões relativas à atividade de investigação 

penal que importem em falta funcional ou disciplinar; 

VII – solicitar, se necessária, a prestação de auxílio ou colaboração das 

corregedorias dos órgãos policiais, para fins de cumprimento do controle externo; 

VIII – fiscalizar cumprimento das medidas de quebra de sigilo de comunicações, 

na forma da lei, inclusive através do órgão responsável pela execução da medida; 

IX – expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços policiais, bem 

como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa seja de responsabilidade do 

Ministério Público, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis. 

§ 1º Incumbe, ainda, aos órgãos do Ministério Público, havendo fundada 

necessidade e conveniência, instaurar procedimento investigatório referente a ilícito penal 

ocorrido no exercício da atividade policial. 

§ 2º O Ministério Público poderá instaurar procedimento administrativo visando 

sanar as deficiências ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da 

atividade policial, bem como apurar as responsabilidades decorrentes do descumprimento 

injustificado das requisições pertinentes. 

§ 3º Decorrendo do exercício de controle externo repercussão do fato na área cível 

e, desde que não possua o órgão do Ministério Público encarregado desse controle atribuição 

também para a instauração de inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil por 

improbidade administrativa, incumbe a este encaminhar cópias dos documentos ou peças de 

que dispõe ao órgão da instituição com a referida atribuição.(Alterado pela Resolução nº 

65/2010.) 

 

Art. 5º Aos órgãos do Ministério Público, no exercício das funções de controle 

externo da atividade policial, caberá: 

I – ter livre ingresso em estabelecimentos ou unidades policiais, civis ou 

aquartelamentos militares, bem como casas prisionais, cadeias públicas ou quaisquer outros 

estabelecimentos onde se encontrem pessoas custodiadas, detidas ou presas, a qualquer título, 

sem prejuízo das atribuições previstas na Lei de Execução Penal que forem afetadas a outros 

membros do Ministério Público; 

II – ter acesso a quaisquer documentos, informatizados ou não, relativos à 

atividade-fim policial civil e militar, incluindo as de polícia técnica desempenhadas por outros 

órgãos, em especial: 

a) ao registro de mandados de prisão; 

b) ao registro de fianças; 

c) ao registro de armas, valores, substâncias entorpecentes, veículos e outros 

objetos apreendidos; 
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d) ao registro de ocorrências policiais, representações de ofendidos e notitia 

criminis; 

e) ao registro de inquéritos policiais; 

f) ao registro de termos circunstanciados; 

g) ao registro de cartas precatórias; 

h) ao registro de diligências requisitadas pelo Ministério Público ou pela 

autoridade judicial; 

i) aos registros e guias de encaminhamento de documentos ou objetos à perícia; 

j) aos registros de autorizações judiciais para quebra de sigilo fiscal, bancário e de 

comunicações; 

l) aos relatórios e soluções de sindicâncias findas. 

III – acompanhar, quando necessária ou solicitada, a condução da investigação 

policial civil ou militar; 

IV – requisitar à autoridade competente a instauração de inquérito policial ou 

inquérito policial militar sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade 

policial, ressalvada a hipótese em que os elementos colhidos sejam suficientes ao ajuizamento 

de ação penal; 

V – requisitar informações, a serem prestadas pela autoridade, acerca de inquérito 

policial não concluído no prazo legal, bem assim requisitar sua imediata remessa ao 

Ministério Público ou Poder Judiciário, no estado em que se encontre; 

VI – receber representação ou petição de qualquer pessoa ou entidade, por 

desrespeito aos direitos assegurados na Constituição Federal e nas leis, relacionados com o 

exercício da atividade policial; 

VII – ter acesso ao preso, em qualquer momento; 

VIII – ter acesso aos relatórios e laudos periciais, ainda que provisórios, incluindo 

documentos e objetos sujeitos à perícia, guardando, quanto ao conteúdo de documentos, o 

sigilo legal ou judicial que lhes sejam atribuídos, ou quando necessário à salvaguarda do 

procedimento investigatório. 

 

Art. 6º Nas visitas de que trata o artigo 4º, inciso I, desta Resolução, o órgão do 

Ministério Público lavrará a ata ou relatório respectivo, consignando todas as constatações e 

ocorrências, bem como eventuais deficiências, irregularidades ou ilegalidades e as medidas 

requisitadas para saná-las, devendo manter, na promotoria ou procuradoria, cópia em arquivo 

específico. 

Parágrafo único. A autoridade diretora ou chefe de repartição policial poderá ser 

previamente notificada da data ou período da visita, bem como dos procedimentos e ações que 

serão efetivadas, com vistas a disponibilizar e organizar a documentação a ser averiguada. 
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Art. 7º Os Ministérios Públicos dos Estados e da União deverão adequar os 

procedimentos de controle externo da atividade policial, expedindo os atos necessários ao 

cumprimento da presente Resolução, no prazo de 90 dias a contar de sua entrada em vigor. 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de maio de 2007. 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


